
 
EMENDA ADITIVA Nº __, DE 15 DE JANEIRO DE 2026, AO PROJETO DE LEI 
2.898/2025. 

Acrescenta-se ao Projeto de Lei 2.898/2025, os 

dispositivos a que menciona a presente emenda.  

 

Art. 1º Acrescenta-se ao projeto de Lei 2.898/2025, o art. 2º que passa a vigorar com a 

seguinte redação:   

Art. 2º Onde se lê na Lei Municipal nº 1.069 de 3 

de abril de 1989, “DOS PRAZOS DE 

PAGAMENTO”, passará a constar:  

Seção I 

Dos Prazos de Pagamento 

Art. 15 (...) 

I (...) 

II (...) 

III (...) 

IV (...) 

V (...) 

VI (...) 

 

Art. 2º Acrescenta-se ao projeto de Lei 2.898/2025, o art. 3º que passa a vigorar com a 

seguinte redação:   

Art. 3º A Lei Municipal nº 1.069 de 3 de abril de 

1989, passa a vigorar acrescida da Seção II Dos 

Parcelamentos, bem como, do Art. 15A 

acompanhado por seus 10 parágrafos, nos 

seguintes termos: 
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Seção II 

Dos Parcelamentos 

 

Art. 15A Fica instituído o parcelamento do Imposto sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis e Direitos – ITBI, que observará 

as seguintes condições: 

§1º O parcelamento do ITBI será concedido durante a lavratura 

do instrumento que servir de base à transmissão do bem 

imóvel e somente alcança os imóveis que não possuam débitos 

de qualquer natureza com o município.  

§2º.  Aos valores referentes ao Imposto sobre a Transmissão 

de Bens Imóveis e Direitos a eles referentes – ITBI superiores a 

R$2.000,00 (dois mil reais), poderão ser concedidos 

parcelamento em até 06 (seis) parcelas sucessivas e mensais. 

§3°. A primeira parcela do parcelamento do imposto de que 

trata o caput do art. 15A, deverá ser paga em até 10(dez) dias 

contados da constituição do crédito. 

§4º. A declaração de quitação do ITBI só será liberada após a 

confirmação do término regular do parcelamento, com o seu 

pagamento total, sendo vedada a transmissão de quaisquer 

imóveis que não contenham a total quitação. 

§5º. As parcelas mensais lançadas terão vencimentos 

sucessivos, com 30(trinta) dias entre cada parcela. 

§6º. Não cabe restituição do valor pago, uma vez consumado o 

fato imponível, independentemente da validade jurídica dos 
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atos praticados ou dos efeitos que, por conta deles, ocorram. 

§7°. O parcelamento de que trata o caput deste artigo poderá 

ser solicitado pelo adquirente do imóvel ou por terceiro 

interessado com procuração.  

§8°. Em se tratando de documentos expedidos pelo poder 

judiciário autorizando a transferência, o contribuinte terá o 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da publicação dos 

atos para solicitar o parcelamento do ITBI.  

§9º. O lançamento do parcelamento do ITBI deverá ocorrer 

isoladamente, não sendo permitido fazê-lo em conjunto com 

qualquer outro crédito de natureza, tributária ou não tributária, 

inscrito ou não em dívida ativa.  

§10. O valor correspondente ao ITBI já parcelado, não poderá 

ser reparcelado ou repactuado em nova condição de 

pagamento. 

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala de Reuniões, 15 de janeiro de 2026 

Flávio Diniz Vieira 
Relator – CLJRF 

 
Emanuel Barbosa Sincero 

Relator - CFO 
 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 
Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJRF 

 

 
Flávio Diniz Vieira                                              André Barbosa Moreira 
Presidente – CFO                                                   Secretário – CFO 

3 
 
 

 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
14

65
.3

23
7.

72
0E

.2
61

3.
64

54
 -

 Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 M

A
T

O
Z

IN
H

O
S

-M
G

P
ág

.: 
3 

/ 6
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

20
5.

A
4C

 -
 2

7/
01

/2
02

6 
- 

14
:3

7:
20

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(5

):
 C

P
F

:0
94

.2
5*

.*
*6

-*
2 

C
P

F
:5

17
.8

1*
.*

*6
-*

0 
C

P
F

:0
44

.6
8*

.*
*6

-*
0 

C
P

F
:0

63
.6

0*
.*

*6
-*

7 
C

P
F

:0
52

.7
7*

.*
*6

-*
3 



 
 

JUSTIFICATIVA DA PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA: 

​ Com fundamento no art.113, §2º, c/c art. 104, §4º do Regimento Interno, 

apresentamos esta emenda aditiva ao Projeto de Lei nº 2.898/2025, com o objetivo de 

sanar inconsistências. 

​ Pois bem, 

No decorrer da análise do Projeto de Lei 2.898/2025, notou-se a necessidade 

de apresentar emenda aditiva que para atender aos ditames da LC 95/98, que dispõe 

sobre a “elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, bem como, 

visando atender a real vontade do legislador, proporcionado clareza no entendimento 

da legislação municipal, considerando que a emenda modificativa repercutiu na 

numeração dos artigos, sendo necessários realocá-los através desta emenda aditiva.  

 

Sala de Reuniões, 15 de janeiro de 2026. 

 

Flávio Diniz Vieira 

Relator – CLJRF 
 

Emanuel Barbosa Sincero 
Relator - CFO 

 
Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJRF 
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Flávio Diniz Vieira                                              André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                                   Secretário – CFO 
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